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PROJETO DE LEI N.º 006/2017 

 Vereadora Proponente: DANIELE DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE  

 
 

         Súmula: Altera os parágrafos 5° e 6° do artigo 3°, e 

suprime o parágrafo 1° do artigo 4°, bem como suprime o 

artigo 5°, da Lei n° 1.937/2015, que dispõe sobre a 

instituição da Câmara Juvenil no Município de 

Rebouças, e dá outras providências. 

 

 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  

  

  

Art. 1.º - Os parágrafos 5° e 6°, do artigo 3°, da Lei n° 1.937/2015, passarão a vigorar com a 

seguinte redação: 

  

  

 

‘’ Art. 3° - (...) 

 

     Parágrafo 5°. Caberá aos diretores das escolas criarem uma comissão, para a organização e 

coordenação da eleição da Câmara Juvenil, estabelecendo normas, estipulando dias, horários e outras 

condições que deverão ser observadas pelos candidatos, garantindo igualdade entre os mesmos durante a 

campanha eleitoral. 

 

 

      Parágrafo 6°. Esses e outros critérios para eleição dos vereadores juvenis, posse e exercício do 

mandato, serão definidos pela comissão formada para esse fim a cada 12 (doze) meses. 

 

  

  

Art. 2°. – Fica suprimido o parágrafo 1°, do artigo 4°. 

  

  

Art. 3.º - Fica suprimido o artigo 5°. 

.  

 

Art. 4.º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

  

http://www.cmreboucas.pr.gov.br/


Câmara Municipal de Rebouças - Paraná                                   
“Sede Legislativa Vereador Pedro Pszedimirski” 

              Av. Antônio Franco Sobrinho, 344  Caixa Postal 38 CEP 84.550-000 

            Fone (42) 3457 1175  FAX- (42) 3457 1899 

                       Site:www.cmreboucas.pr.gov.br   *    e-mail:camreb@gmail.com 
 

2 

 

  

 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Rebouças, em 05 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 

                                                                                     DANIELE DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE 

                                                                                                         Vereadora Proponente 
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